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 Edifício da Secretaria Municipal de Assistência Social, aos 30 de abril do ano de 2019.
EVER DONIZETE DUGOLIN

Presidente da Comissão

RETIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
Processo Administrativo Nº 019/2019

	 O	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAISO,torna	pública	a	 retificação	do	 item	2	do	
Anexo	1	do	Edital	do	Pregão	Presencial	nº	007/2019,	do	Processo	administrativo	nº	019/2019,	de	16	de	
abril	de	2019,		permanecendo	inalterados	os	demais	itens	e	subitens	do	referido	edital.
 [...]
 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 [...]
 02 –DA CARACTERÍSTICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS E DOVALOR MÁXIMO
Pela	aquisição	dos	equipamentos	descritos	e	objeto	do	presente	termo	de	referência,	a	Municipalidade	
se	dispõe	a	pagar	o	valor	máximo	ora	identificado,	a	saber:
 

	 2.1	-	GARANTIA:
	 Garantia	e	assistência	técnica	total	de	no	mínimo	01	(um)	ano	quando	não	especificado	
no	item.	
 Bela Vista do Paraíso, 30 de abril de 2019.

Leonardo Antonio Savariego Conceição - Pregoeiro
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 04/2019
	 Assunto:	Cancelamento	de	Inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Entidade	de	Assistência	
Social - CNEAS.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que 
lhes	são	conferidas	pela	Lei	Municipal	nº	765/2009	de	05/10/2009,	e	considerando:
	 A	Resolução	do	CNAS	n°	14/2014	que	define	os	parâmetros	nacionais	para	a	inscrição	
das	entidades	ou	organizações	de	Assistência	Social,	bem	como	dos	serviços,	programas,	projetos	e	
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
 A constatação de irregularidade no cadastro do CNEAS onde foi inserido o Centro de 
Convivência	da	Terceira	Idade	“Luiz	da	Silva	Sá”	e	a	referida	entidade	não	é	inscrita	no	CMAS.
	 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 -	Aprovar	a	exclusão	da	 inscrição	do	Centro	de	Convivência	da	Terceira	 Idade	
“Luiz	da	Silva	Sá”	no	Cadastro	Nacional	de	Entidades	de	Assistência	Social	-	CNEAS	a	entidade	Obras	
Sociais	Maria	de	Nazaré	em	reunião	ordinária	realizada	em	10	de	Abril	de	2019.
	 Art.	2º	-	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Sala de Sessões, 29 de abril de 2019.

Angela Silvana Bucalon Piccin 
 Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 05/2019
	 Assunto:	Encerramento	das	atividades	do	Serviço	de	Convivência	e	Fortalecimento	de	
Vínculos	–	Instituição	Geração	Santa,	mantido	pela	Associação	de	Inclusão	Sociocultural	e	Desenvol-
vimento	Humano	do	Norte	do	Paraná
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que 
lhes	são	conferidas	pela	Lei	Municipal	nº	765/2009	de	05/10/2009,	e	considerando:
	 A	Resolução	do	CNAS	n°	14/2014	que	define	os	parâmetros	nacionais	para	a	inscrição	
das	entidades	ou	organizações	de	Assistência	Social,	bem	como	dos	serviços,	programas,	projetos	e	
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
	 Oficio	nº	26/2019	da	entidade	Associação	de	Inclusão	Sociocultural	e	Desenvolvimento	
Humano	do	Norte	do	Paraná,	onde	manifesta	que	diante	da	ausência	de	recursos	financeiros	encerrará	
suas	atividades.
	 RESOLVE:
	 Art.	1º	-	Aprovar	o	cancelamento	da	inscrição	do	Serviço	de	Convivência	e	Fortalecimento	
de	Vínculos	executado	pela	Associação	de	Inclusão	Sociocultural	e	Desenvolvimento	Humano	do	Norte	
do	Paraná	em	reunião	ordinária	realizada	em	10	de	Abril	de	2019.
	 Art.	2º	-	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 Sala de Sessões, 29 de abril de 2019.

Angela Silvana Bucalon Piccin 
Presidente do CMAS

Ratificação de DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
	 RATIFICO	o	presente	processo	de	Dispensa	de	Licitação,	conforme	despacho	exarado	

pelo	Presidente	da	Comissão	Permanente	de	Licitação	e	conforme	Parecer	
Jurídico	nº	004/2019	e	despacho	exarado	pelo	Presidente	da	Comissão	Per-
manente	 de	 Licitação	 tendo	 como	 amparo	 legal	 o	 art.	 24,	 inciso	 II,	 da	 Lei	
Federal n.º 8.666/93.
	 Amparo	Legal:	Art.	24,	inciso	II,	da	Lei	Federal	n.º	8.666/93
	 Ordenador	da	Despesa:	Nilton	Augusto	Marques	de	Oliveira
	 Valor	total:	R$	8.500,00	(oito	mil	e	quinhentos	reais)
	 Dotação	Orçamentária:
	 Manter	as	Atividades	Administrativas	do	Instituto
Red.		Órgão/Funcional	Programática							Especif.	de	Bens	e	Serv.												Elemento	de	Despesa				Fonte
15									20.001.04.122.0016.2.072					Outros	Serv.	de	Terceiros	–	PJ										3.3.90.39.00.00											1101
	 Vigência:	12	(doze)	meses
	 Condição	de	Pagamento:	parcela	única	na	entrega	dos	trabalhos;
	 OBJETO:	Contratação	de	Empresa	especializada	em	realizar	cálculo	atuarial	para	reava-
liar	o	Plano	existente	no	Instituto	de	Previdência	dos	Servidores	Públicos	do	Município	de	Bela	Vista	do	
Paraíso	-	PREVIBEL,	para	que	este	se	mantenha	equilibrado,	conforme	o	artigo	40	da	CEF,	respeitando	
a	previsão	contida	na	Lei	Federal	9.717/99	e	na	Portaria	MPS	403/08.
	 Fornecedor:	ACTUARIAL	Assessoria	e	Consultoria	Atuarial	Ltda	-	ME,	inscrita	no	CNPJ/
MF sob nº. 00.767.919/0001-05. 
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 30 de abril de 2019.

Nilton Augusto Marques de Oliveira/Diretor Presidente – PREVIBEL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019

	 OBJETO:	 CREDENCIAMENTO	DE	 INSTITUIÇÕES	 FINANCEIRAS	PARA	A	 PRESTA-
ÇÃO	DE	SERVIÇOS	BANCÁRIOS	DE	RECOLHIMENTO	DAS	TARIFAS	DE	ÁGUA	E	ESGOTO,	BEM	
COMO	AS	DEMAIS	COBRANÇAS	EMITIDAS	PELA	AUTARQUIA,	EM	PADRÃO	FEBRABAN,	POR	
INTERMÉDIO	DE	SUAS	AGÊNCIAS,	COM	PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	POR	MEIO	MAGNÉTICO	DOS	
VALORES ARRECADADOS.
	 PERÍODO	DE	RECEBIMENTO	DAS	DOCUMENTAÇÕES:	A	PARTIR	DO	DIA	14/05/2019	
ATÉ	O	DIA	14/06/2019,	NO	HORÁRIO:	07H30M	ÀS	11H30M	E	DAS	13H00M	ÀS	17H00	M.
	 DISPONIBILIDADE	DO	ESDITAL	DE	CHAMAMENTO	PÚBLICO:	Pela	 internet	através	
do	site:	www.saaesertanopolis.com.br	ou	na	Sede	do	SAAE	–	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	–	
Avenida	Seis	de	Junho,	825	–	Centro	–	Sertanópolis/PR.	(De	segunda	a	sexta-feira	das	07:30	às	11:30	
e	das	13:00	às	17:00).
	 INFORMAÇÕES:	Através	do	telefone	(43)	3232-1104	–	Setor	de	Licitações.
	 Sertanópolis,	30	de	Abril	de	2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
Diretor Superintendente

DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI
Presidente Comissão de Licitação

DESPACHO
Processo n.º 005/2019

	 Autorizo	a	contratação	da	empresa	PLANO	PRODUÇÕES	ARTÍSTICAS	LTDA	-	ME,	com	
sede	comercial	estabelecida	na	Avenida	Duque	de	Caxias	n.º	882,	Sala	203,	Ed.	New	Tower	Plaza,	
2º Andar, Zona 07, CEP 87.020-025, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Cassucce, inscrito 
no	CPF/MF	n.º	 648.873.679-53,	 representante	 exclusiva	 dos	 artistas:	 “Bruno	&	Barretto”,	mediante	
Inexigibilidade	de	Licitação,	para	apresentação	de	1,5	horas	em	data	de	06/06/2019,	por	ocasião	do	
Aniversário	da	Cidade,	no	valor	global	de	R$	82.300,00	(oitenta	e	dois	mil	e	trezentos	reais),	com	base	
no	artigo	25,	III	da	Lei	nº.	8.666/93	e	suas	alterações,	eis	que	empresária	exclusiva	de	artistas	de	con-
sagração nacional.
 Paço Municipal Santo Soriani, 30 de abril de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

DESPACHO
Processo n.º 006/2019

	 Autorizo	 a	 contratação	 da	 empresa	 NTL	 EMPREENDIMENTOS	 ARTÍSTICOS	 LTDA,	
com	 sede	 comercial	 estabelecida	 na	 Rua	 benjamim	 Fernandes	 Dias	 n.º	 404,	 Jardim	 Iguaçu,	 CEP	
87.060-180,	Maringá/PR,	neste	ato	representada	pelo	Sr.	Luiz	Godinho	Padilha,	inscrito	no	CPF/MF	n.º	
417.838.919-04,	representante	exclusiva	dos	artistas:	“João	de	Souza	&	Bonifácio”,	mediante	Inexigibi-
lidade	de	Licitação,	para	apresentação	de	1,5	horas	em	data	de	07/06/2019,	por	ocasião	do	Aniversário	
da	Cidade,	no	valor	global	de	R$	9.000,00	(nove	mil	reais),	com	base	no	artigo	25,	III	da	Lei	nº.	8.666/93	
e	suas	alterações,	eis	que	empresária	exclusiva	de	artistas	de	consagração	local.
 Paço Municipal Santo Soriani, 30 de abril de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

 AUXÍLIO TRANSPORTE PARA DESLOCAMENTO DE ESTUDANTES UNIVERSITÁ-
RIOS E DE NÍVEL TÉCNICO PRESENCIAL FORA DO DOMICÍLIO
 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n.° 76.245.034/0001-
08,	através	de	sua	Comissão	Permanente	de	Seleção	e	Acompanhamento	de	Auxílio-Transporte,	torna	
pública	a	Seleção	 realizada	através	da	Chamada	Pública	de	Edital	 n.º	01/2015,	nos	 termos	da	Lei	
Municipal	n.º	2.138/2013,	a	saber:
	 Cadastros	de	alunos	aprovados	(entregaram	toda	a	documentação	solicitada):
  NOME
1.  ADENILSON DONIZETE TEIXEIRA JUNIOR
2.  ADRIELLY PEREIRA DA SILVA
3.  ALEX JUNIOR FERNANDES
4.  ALINE CAROLINE REIS
5.  ALISSON MARQUES MARTINS
6.	 	 ALTAMIRO	FILOMENO	JACQUES	FILHO
7.	 	 AMANDA	DOS	SANTOS	GUIMARÃES
8.  ANA CAROLINE DA SILVA
9.  ANA ELIZA CORRÉR RODRIGUES
10.  ANA GABRIELLY LUCAS FERNANDES
11.  ANA PAULA GARCIA
12.  ANDERSON LUCAS CASULA
13.  ANDRESSA CAROLINE DE DEUS
14.  ANE CAROLINE DOS SANTOS
15.  ANELY APARECIDA DE JESUS 
16.  ANGÉLICA ARIANE DALCIN
17.  ANGELICA BERVEGLIERI GOMES FERREIRA
18.  ARIANY RAFAELA PEDROSO
19.  ARIEL DO NASCIMENTO
20.  BEATRIZ APARECIDA DE ALBUQUERQUE
21.	 	 BEATRIZ	HOFFMANN	SALLES	BIANCHINI
22.  BRUNA DELAMURA DA SILVA
23.	 	 BRUNO	HENRIQUE	PERERA
24.  BRUNO LOPES DE OLIVEIRA


